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PORTARIA Nº 1.012, DE 05 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 05 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas: 
AUXILIAR ADMINISTRATVO 
ANDRE LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.         
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 05 de janeiro de 
2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 05 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2022 
 
Tendo em vista a aprovação no CONCURSO PÚBLICO, 
convoco V. Sa. para apresentar-se a Prefeitura Municipal 
de Santa Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 
MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA BRANCA, CEP 
12380-000, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a 
contar da data de hoje, no horário de expediente das 
08h00 às 17h, munido (a) de seus documentos originais/ 
copias carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 
civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 
PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de vacinação, 
certificado de reservista, comprovante de residência, 
certidão de nascimento/ casamento, comprovante de 
escolaridade, certidão de antecedentes criminais, certidão 
de nascimento do (a) filho (a) menor de idade, cartão de 
vacinação do (a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) 

filho (a) menor de idade, CPF dos dependentes para fins 
de imposto de renda, comprovante dos dados bancários 
(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 
comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 
Concurso Público 01/2022: 
PSICÓLOGO 
6º ANA JÚLIA BARBOSA COSTA 
7° MARIANA ARAUJO GOMES MARCELLINO 
CIRURGIÃO DENTISTA 
1º LAURA CHAVES SANTOS 
O não comparecimento dentro do prazo, caracterizará a 
sua desistência, implicando na exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 04 de janeiro de 
2024. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 
 
COMUNICADO 001/2024 - CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) tem a honra de convidar toda a 
comunidade para a cerimônia de posse dos membros 
eleitos para o Conselho Tutelar, gestão 2024-2028. 
Data: 10 de janeiro de 2024 
Horário: 16h00  
Local: Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de 
Educação 
A posse dos conselheiros tutelares é um momento 
significativo para a promoção e defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes em nosso município. A 
presença e o apoio da comunidade são essenciais para 
fortalecermos esse compromisso com a proteção e o bem-
estar da nossa juventude. 
Contamos com a participação de todos para celebrarmos 
juntos este importante evento, reafirmando o 
compromisso coletivo com os direitos e a dignidade das 
nossas crianças e adolescentes. 
Atenciosamente, 
Letícia de França Paes 
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